
PRETEITUIÂ OE

ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÂO PRESENCIAL NE OOO35/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OOÍ33/2022
CONTRATO Ne: 001 73I2022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E JOSE
MARQUES DA SILVA. PARA FORNECIMENTO
CONFORIVE DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumenlo de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporâ - Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ nq

08.865.644i0001-54. neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário. residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF ne 908.52'l .504-82,
Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE. e do outro lado JOSE MARQUES DA SILVA - R SALOMAO
VELOSO, 76 - CENTRO - CAAPORA - PB. CNPJ ne 28.154.68210002-97, neste
ato representado por Jose Marques da Silva, Brasileiro, Empresário. residente e
domiciliado na Rua Clemente Ferreira, 876. Centro - Caapora - PB, CPF ne

046.785.974-41, Carteira de ldentidade ne 6742791 SDSPB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se Íegerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregão Presencial ne 00035/2022,
processada nos termos da Lei Federal na 10.520. de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nq 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar ne 123, de 1 4 de Dezembro de 2006; Decrelo Federal nq 10.520,
de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal nq l06, de 09 de Abril de 2019; e
legislaçáo pertinente. consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE REFEIÇOES PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA/PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condiçôes expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações
técnicas correspondentes. processo de licitaçáo modalidade Pregão Presencial

n, 00035/2022 e instruções do Contratante. documentos esses que Íicam

Íazendo partes inlegrantes do presente contrato. independente de transcriçáo' e

será realizado na Íorma parcelada.

clÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

o
E
ul
f-z
o

úüü
LIJ

ozg
FIúo

e

Ruo Solomôo Vêloso, 30 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44lOOOI-54

p
õ

o



-<í,...-0
',il), 'l"t---

'§$)



I pnsrtrunlot

Ovaloi totat deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 12.000,00 (DOZE

MrL REArS).

coDtco DtscRtMlNAçÃo UNIDADEQUANTIDADE P. UNIÁRIO P. TOTAL
'1 ReÍeição (TIPO UND 280 20,00 5.600,00

oUENTINHA)
Entregue no local
indicado,
acondicionada em
embalagem térmica ou
de isopor com
capacidade de 750m1

com opção de cardáPio
diário que inclui: Íeijao,
arcoz, macarrão,
macaxeira, faroÍa,
verduras, legumes e

duas opçoes de carne
a escolha (bovina,
suína, caprina, peixe.
Írango ou linguiça).
Acompanhado de suco
de frutas.

2 Refeição (T|PO UND 180 25,00 4.500,00
ALMOÇO) Servido
no ambiente do
fornecedor, com preço
Íixo em "prato feito"
individual, com opçáo
de cardápio diário que
inclui: Íeijão, artoz,
macarrão, macaxeira,
faroÍa, verdura,
legumes e duas
opções de carne a

escolha (bovina, suina,
caprina, peixe, frango
ou linguiça.
Acompanhado de suco
de frutas.

3 Refeição (TIPO UND
JANTAR) - Servido no

ambiente do
fornecedor, com Preço
fixo em "Prato feito"
individual, com oPção
de cardápio diário que
inclui: Íeijão, arroz,
macarrão, macaxeira,
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95 20,00 1.900,00

Íarofa, verdura,
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- ' ^legUmbs e carnes ou
sopas de diversos
sabores e temperos.
Acompanhado de suco
de Írutas, reÍrigerante
KS 290m1 ou café.

Tolal:12.000,00

ct-Áusut-l oUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM sENTtDo ESTRlro:
Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contralo e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer Íeajuste após o interregno de um ano. na mesma
proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentaçáo da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante
pagará ao Contralado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquldando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempÍe que este ocorrer.
Nas aferiÇões Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecldo para reajuslamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O íêajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA ourNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correráo por conta da segutnte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
02.O1O- GABINETE DO PREFEITO
O2O1 0,04.1 22.2005.2002- MAN UTENCAO DAS ATIVI DAD ES DO GABIN ETE
DO PREFEITO
3.3.90.30.00.00.500- t\/ATERIAL DE CONSUMO
O2,O2O- PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
02020.04.062.2005.2027 - MAN UTENÇÃO DAS ATIV I DAD ES DA PROJU R

3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE CONSUMO
O2.O3O- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO E GESTÃO DE PESSOAS

02030.04.122.2005.3017- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.

ADMTNTSTRAÇÃO E

3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE CONSUMO
O2.O4O_ SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
02040.04.122.2005.2922- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE FINANÇA
3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE CONSUMO
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02051.10.122.2005.2947- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA
SEcHETARtA oe sRúoe 3.3.90.30.00.00.500- MATERTAL DE coNSUMo
02.060- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO E

02060.04.122.2005.2161- tr,lnnUreruçÀo DAS ATIVIDADES DA SEC. DO
MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE CONSUMO
02.o7o- SEcRETARtA or eoucRçÃo
02070.12.361.2005.2176- , MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇA
3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE CONSUMO
02.O8O- SECRETARIA DE DESENV. HUMANO C II,ICLUSÃO SOCIAL
ozogo.oa.z44.2o05.20r3- luRnureruçÃo DAS ATtvtDADES DA sEc. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE CONSUMO
02.O9O- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
02090.15.122.2005.2014- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAES
3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE CONSUMO
02.1OO- SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTO
02100.1s.i22.2005.2009- tr,lRruurENÇÃo DAS ATtvtDADES DA sEc. DA
JUVENTUDE, CU3.3.9O.30.OO.OO.5OO- MATERIAL DE CONSUMO
02.1 10- SEcRETARIA DE AGRtcULTUaA pecuÁRtn E pEScA
02110.20.122.2005.2920- VnruUreNçÃo DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00.s00- MATERIAL DE CONSUMO
02j20- SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
02120.27.812.2005.3018- wRruureNçÁo DAS
SECRETARIA DE ESPORTE

ATIVIDADES DA

3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE CONSUMO
02.140- SEcRETARtA DE ARTTcULAÇÃo trusrrrucroNRl e polÍrtcR
02140.04.122.2005.2156- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
ARTTCULAÇAO 3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DorAÇóEs pooEnÃo SoFRER RlrennçÕes.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante. da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçào da extrema pobreza, determinando
também outras pÍovidencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
peÍcentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
conlratos administrativos celebrados com o município de Caaporã. Íelativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉNMA - DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
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SÉo prazo máximo de entrega do objeto ora contralado, que admite prorrogaçào

nas condiçÕes e hipóleses previstas no Art. 57, § 1'Q, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2022. considerada da data de sua assinatura.

cLÁusuLA olTAvA - DAS OBHIGAçÓES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel

fornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que não exime o Conkatado de suas responsabilidades
contÍatuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal destê contrato,
nos teÍmos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contrataÇáo de terceiros para

assistência e subsídio de inÍormaçoes pertinentes a essas atribuiçÕes.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados:
b - ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por lodas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razâo da execução do objeto contratado;
c - Manteí preposto capacitado e idôneo. aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalizaçáo do Contratanle devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicilados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamenle ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do conÍato. náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder. transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida aulorização expressa do
Contralante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas
no respeclivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉdMA - DA ALTERAÇÃo E REScISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
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Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar. nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite
íixado no Art. 65, § 1q da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo
celebrado enlre os contÍatantes.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente conlrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão. conÍorme o caso. às disposições dos Arts.73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçoes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5'/. (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao ContÍatado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N , VP , l. onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga: e I = 1p6;." 6a
compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hÍpótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vrer a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉclMA OUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questoes decorrentes desle contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.
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TESTEMUNHAS

Caaporá - PB, 11 de Novembro de2022.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA
N/lONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

JOSE MARQU
DA SILVA
DA SILVA

)\üntqK

\lUÇ5)?qq(9
046,785.974-41

Ruq Solomôo Veloso, fO - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44lOOOl-54

Pt€FflIUnÂ DE

E; poÍ'estaÍétÍi 'de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em o2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas'
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ASSINATURAS

Código para veriÍicação: BD76-F934-9385-7EB3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XxX-82) em 1'11111202216:09:4í (GIúT-03:00)

Parrel:Assinantê

Em trdo por: Sub-AutoÍidade Certifcâdore lDoc (AssinaluÍâ 1ooc)

Parâ verificar â validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com.br/verificacao/8D76-F934-9385-7E83
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